
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador Baiano do Salão, no uso das prerrogativas regimentais, nos termos 

dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Vitória), requer a aprovação desta 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

Homenageamos o Sr. Marcos Cristiano Caldeira de Andrade, Sargento da Polícia 

Militar do Espírito Santo, em reconhecimento à sua honrosa trajetória 

profissional e aos relevantes serviços prestados à segurança pública da 

sociedade capixaba. 

Ingressou na Polícia Militar do Espírito Santo em 1989, dedicando três décadas 

de sua vida à proteção da população e ao fortalecimento da segurança pública. 

Em 2019, passou para a reserva remunerada, após completar 30 anos de serviços 

prestados à corporação, acumulando atualmente 37 anos de história vinculados à 

Polícia Militar. 

Ao longo de sua carreira, atuou no 6º Batalhão da Polícia Militar, na região 

da Serra, e na 13ª Companhia Independente, responsável pelo policiamento da 

região da Grande Terra Vermelha, local onde encerrou sua trajetória na ativa. 

Destacou-se especialmente pelo trabalho desenvolvido na Rádio Patrulha da PMES, 

exercendo suas funções com profissionalismo, coragem, disciplina e compromisso 

com a população. 

Sua dedicação à missão policial, marcada pelo respeito à comunidade e pela 

defesa da ordem pública, representa exemplo de honra, responsabilidade e 

espírito de serviço. 

Por sua contribuição à segurança e ao bem-estar da população capixaba, é justa 

a presente Moção de Aplausos pelos relevantes serviços prestados ao Estado do 

Espírito Santo. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 16 de junho de 2026. 

 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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